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Mensagem n° 9.046, de 10 de março de 2023 – Poder Executivo

 

Proposição nº 25/2023

 

DO PREAMBULO              

 

Vem ao exame da Procuradoria dessa Casa de Leis, nos termos regimentais, projeto de lei ordinária, de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por
ocasião do início da tramitação da proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em
epígrafe, seja considerado como teor da referida propositura texto que declara como eventos de destacada
relevância cultural e religiosa do Estado do Ceará as romarias realizadas

.no Município de Juazeiro do Norte

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

A proposição objeto desta mensagem tem como objetivo destacar a relevância das romarias
realizadas em Juazeiro do Norte para nossa cultura e para a própria formação religiosa não somente
dos cearenses, mas de todo o Nordeste.
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Todas elas, de forma direta ou indireta, giram em torno da figura do Padre Cícero Romão Batista,
um dos santos do Nordeste e no qual o povo deposita suas esperanças na cura dos males espirituais
e materiais.

 

Dentre as principais romarias temos a de Celebração em memória da morte da Beata Maria de
Araújo; a de São Sebastião; de Nossa Senhora das Candeias; a Semana do nascimento do Padre
Cícero, a realizada em memória da morte do Padre Cícero; a de Nossa Senhora das Dores; a de São
Francisco; a romaria de Finados; a de ordenação do Padre Cícero e a do Ciclo Natalino.

 

Além da importância cultural e religiosa das romarias, devemos destacar a importância econômica
das romarias uma vez que elas movimentam a economia da cidade e da região do Cariri, uma vez
que mais de 2 milhões de pessoas visitam Juazeiro do Norte e aproveitam para conhecer a região.

 

(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

DO PROJETO DE LEI

                                                                                  

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe a Constituição Estadual, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do governador do Estado;

Transcritas as exposições jurídicas alhures frisadas, passa-se a análise da propositura em baila sob os seus
aspectos constitucionais e legais.

 

DAS CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM
O PROJETO

 

O projeto de lei ordinária apresentado dá continuidade a valorização das políticas públicas, programas,
planos, projetos e ações que traduzem, de forma ordenada, os princípios emanados na Constituição de
1988, no caso voltados para o segmento da cultura.

 

A proposição possui, portanto, o desiderato de declarar, como eventos de destacada relevância cultural e
rel igiosa do Estado do Ceará,  as  romarias  real izadas
no Município de Juazeiro do Norte.

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, percebe-se que a proposta torna explícita sua
finalidade de cunho claramente social e programático, consistente no fomento de ações direcionadas à
seara cultural.

 

Em assim agindo, o Poder Executivo assume o protagonismo do comando oriundo da Constituição
Federal, que, sobre o assunto, assim dispõe:

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

 

Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática – o que se observa na
presente propositura.

 

Ademais, apercebe-se que a proposição encontra fundamento na Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de
2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração

, e estabelece que o Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticasestadual
públicas decorrentes dos princípios emanados da Carta Magna (v. art. 3º, § 1º).

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

9 de 25



 

Em alusão especifica ao tema , evidenciado na proposição, tem-se como  acultura competência comum
todos os entes federativos , isto nos termos do art. 23, inc. Vproporcionar os meios de acesso à cultura
da Carta Magna.  

 

Em acréscimo, a Constituição Federal ainda preceitua que compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal  sobre , consoante disposto no art. 24, inc. IX.legislar concorrentemente cultura

Desse modo, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
assunto abordado nesta propositura, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.

 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA

 

Noutro giro, no que se refere ao quesito de , a propositura se encontra eminiciativa legislativa
conformidade com a exigência contida na Lei Maior e na Constituição do Estado, que atribuem ao Chefe
do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente
proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

CF/88.

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos eorganização administrativa
pessoal da administração dos Territórios; (grifo inexistente no original)

***

Constituição do Estado do Ceará.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

 

c) criação, ,  e competências das Secretarias de Estado, órgãos eorganização estruturação
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre
as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.
(grifos inexistentes no original)
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Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do Governador do Estado.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a
análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

DA CONCLUSÃO

As medidas delineadas no presente projeto de lei ordinária, como se vê, intermedeiam os interesses do
Estado em prol da sociedade, notadamente em torno da promoção da cultura, e se mostra salutar, além de
juridicamente possível.

Portanto, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Emenda 02/2023

Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
22/03/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 25/2023

(oriunda da mensagem nº 9.046, de autoria do Poder Executivo)

 

FICAM DECLARADAS COMO EVENTOS DE DESTACADA
RELEVÂNCIA CULTURAL E RELIGIOSA DO ESTADO DO
CEARÁ AS ROMARIAS REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se da MENSAGEM Nº 25/2023, oriunda da Mensagem nº 9.046, proposta pelo Poder Executivo,
que declara como eventos de destacada relevância cultural e religiosa do Estado do Ceará as romarias
realizadas no Município de Juazeiro do Norte.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “a proposição objeto desta mensagem tem como objetivo destacar a
relevância das romarias realizadas em Juazeiro do Norte para nossa cultura e para própria formação religiosa não
somente dos cearenses, mas de todo o Nordeste.”
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente Mensagem

por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico, regimental e de
técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

A Lei Maior Estadual estabelece, em seus arts. 60, inciso II, e 88, inciso III e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe a Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022):
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Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

IV - ao Governador do Estado;

 

No tocante à matéria, a Constituição Federal preceitua que compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre , nos termos do art. 24, inc. IX. Veja-se:cultura

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

IX - educação, , ensino, desporto, ciência, tecnologia,cultura
pesquisa, desenvolvimento e inovação;

 

Acerca do quesito de iniciativa legislativa, não há qualquer impedimento para que tal competência seja
exercida pelo Chefe do Poder Executivo, como se observa dos dispositivos a seguir transcritos:

 

CF/88: Art. 61.

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária eorganização administrativa
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios; (grifo inexistente no original)

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

c) criação, ,  e competências das Secretariasorganização estruturação
de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais.

 

Verifica-se, portanto, que a proposição em análise se encontra em perfeita consonância com as
disposições jurídico-constitucionais.

No tocante à emenda aditiva nº 02/2023, de autoria do deputado Sargento Reginauro, que autoriza o
Poder Executivo a implementar Campanha de Conscientização para a segurança dos romeiros das
Romarias realizadas no município de Juazeiro do Norte, não identificamos quaisquer óbices legais e
constitucionais.

Diante do exposto, apresentamos  a regular tramitação da MENSAGEM NºPARECER FAVORÁVEL
25/2023, oriunda da Mensagem nº 9.046, proposta pelo Poder Executivo, bem como PARECER

 à emenda aditiva nº 02/2023, de autoria do deputado Sargento Reginauro.FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Do ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO VINTE E CINCO

FICAM DECLARADAS COMO EVENTOS DE
DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL E
RELIGIOSA DO ESTADO DO CEARÁ AS
ROMARIAS REALIZADAS NO MUNICÍPIO
DE JUAZEIRO DO NORTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Ficam declaradas como eventos de Destacada Relevância Cultural e Religiosa
do Estado do Ceará as romarias realizadas no Município de Juazeiro do Norte.

§ 1.° Fica o poder público autorizado a implementar campanha de conscientização para
a segurança dos romeiros que participam das romarias realizadas no Município de Juazeiro do
Norte.

§ 2.° A campanha de que trata o § 1.0 será implementada por meio de ações voltadas
para a conscientização dos motoristas de veículos que trafegam transportando os romeiros, bem
como ações de segurança e apoio àqueles que optam por ir a pé.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 22 de março de 2023.

ç ~,~ DEP. EVANDRO LEITÃO
/ PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
l.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DE?. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

t—$ ‘— “— DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA

,~fr_~ DEP. JOÃO JAIME
3•0 SECRETÁRIO

DEP. DR.OSCAR. RODRIGUES
4° SECRETÁRIO

24 de 25



4 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº058  | FORTALEZA, 24 DE MARÇO DE 2023

transportando os romeiros, bem como ações de segurança e apoio àqueles que optam por ir a pé.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de março de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.329, de 23 de março de 2023.

FICAM DECLARADAS COMO EVENTOS DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL E RELIGIOSA DO 
ESTADO DO CEARÁ AS ROMARIAS REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam declaradas como eventos de Destacada Relevância Cultural e Religiosa do Estado do Ceará as romarias realizadas no Município de 

Juazeiro do Norte.
§ 1.º Fica o poder público autorizado a implementar campanha de conscientização para a segurança dos romeiros que participam das romarias 

realizadas no Município de Juazeiro do Norte.
§ 2.º A campanha de que trata o § 1.º será implementada por meio de ações voltadas para a conscientização dos motoristas de veículos que trafegam 

transportando os romeiros, bem como ações de segurança e apoio àqueles que optam por ir a pé.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de março de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.330, de 23 de março de 2023.
(Autoria: Evandro Leitão)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE À EMPRESÁRIA WANG SU WE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense à empresária Wang Su We.
Art. 2.º O Título ora outorgada será entregue em Sessão Solene do Legislativo Estadual, em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de março de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.331, de 24 de março de 2023.

DISPÕE SOBRE AÇÕES E POLÍTICAS PÚBLICAS ESTADUAIS PARA O ENFRENTAMENTO DE SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA OU DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA DECLARADAS EM MUNICÍPIOS DO 
ESTADO, SEGUNDO O PROCEDIMENTO DA LEI FEDERAL Nº12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre medidas de apoio do Estado do Ceará à população de município cearense em que se declarada situação de emergência 

ou estado de calamidade pública, segundo disposições da Lei Federal n.º 12.608, de 10 de abril de 2012.
§ 1.º O apoio previsto no caput deste artigo condiciona-se à declaração formal pelo município de situação de emergência ou calamidade pública, 

seguida do reconhecimento da situação de anormalidade, no âmbito estadual, pelas autoridades competentes.
§ 2.º Para além das medidas de apoio previstas no art. 2.º desta Lei, como forma de prevenção às emergências ou ao estado de calamidade, deverá 

o Poder Executivo:
I – apoiar os municípios no levantamento das áreas de risco, com a identificação das bacias hidrográficas com risco de ocorrência de desastres;
II – auxiliar os municípios a promover a fiscalização das áreas de risco de desastre, vedar novas ocupações nessas áreas e realizar, quando for o caso, 

a intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações vulneráveis;
III – apoiar a realização de capacitação de cidadãos e cidadãs acerca de medidas de evacuação em casos de iminência de desastres, bem como acerca 

da realização de manobras de primeiros socorros.
Art. 2.º Para fins do art. 1.º, fica o Poder Executivo, por meio da Secretaria da Proteção Social – SPS, autorizado a:
I – conceder aluguel social a famílias desabrigadas ou que, por residirem em área de risco, precisarem ser provisoriamente transferidas para moradia 

segura;
II – proceder à transferência das famílias a que se refere o inciso I para moradias definitivas adquiridas ou desapropriadas para essa finalidade, ou 

para moradias disponibilizadas em programa social de governo;
III – promover a aquisição de cestas básicas, materiais de higiene pessoal, colchões, roupas de cama e de banho e outros insumos necessários para 

atender às famílias alcançadas pela situação de emergência ou pelo estado de calamidade pública;
IV – outras providências que, a juízo da autoridade competente, se considerem necessárias para o enfrentamento da situação de anormalidade.
§ 1.º O valor e as demais regras relativas ao pagamento do benefício previsto no inciso I, serão previstos em portaria do dirigente máximo da SPS, 

observada a necessária previsão orçamentária e a disponibilidade financeira.
§ 2.º Para a implementação das medidas previstas neste artigo, a SPS poderá celebrar parcerias com outros órgãos públicos, estaduais, municipais 

ou federais, bem como com entidades da sociedade civil.
§ 3.º Os municípios, as entidades e os órgãos que, por força desta Lei, eventualmente recebam recursos do Estado deverão prestar contas nos moldes 

da Lei Complementar n.º 119, de 28 de dezembro de 2012.
§ 4.º Com a finalidade de dar transparência às ações desenvolvidas com base nesta Lei, a SPS deverá publicar em seu sítio eletrônico, mensalmente, 

relatório pormenorizado contendo os valores aplicados, o quantitativo de famílias e pessoas beneficiadas por esta Lei e o respectivo município de moradia.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento da SPS, que será suplementado, se necessário.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de março  de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.332, de 24 de março de 2023.

CRIA O SELO EQUIDADE DE GÊNERO E INCLUSÃO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a criação do Selo Equidade de Gênero e Inclusão, com o objetivo de sensibilizar e incentivar organizações públicas e 

privadas a adotarem práticas de gestão de pessoas e de cultura organizacional que promovam a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, rela-
tivas ao acesso e à permanência no mundo do trabalho, à remuneração e ao desenvolvimento profissional, bem como de atenção e apoio à mulher em suas 
demandas específicas, notadamente no cuidado de seus filhos. 

Art. 2.° O Selo Equidade de Gênero e Inclusão certificará as empresas e organizações públicas e privadas localizadas no Estado do Ceará que estejam 
regularizadas com as obrigações trabalhistas e tributárias e que desenvolvam, em caráter permanente, projetos e programas que contemplem as ações relativas 
aos incisos I a XVII do art. 3.o desta Lei, na forma do regulamento.

§ 1.° O Selo Equidade de Gênero e Inclusão contemplará as empresas participantes nas categorias bronze, prata e ouro.
§ 2.º Será concedido Selo Especial Premium às empresas que atendam às condições previstas no § 2.o do art. 3.o desta Lei.
§ 3.º O Selo Equidade de Gênero e Inclusão será concedido pelo Comitê de Avaliação de que trata o art. 4.º desta Lei, tendo validade de 2 (dois) 

anos, podendo ser renovado mediante reavaliação do mesmo Comitê.
Art. 3.o São formas de promoção da equidade de gênero as políticas adotadas pela organização, relativas a:
I – seleção e recrutamento;
II – formação, capacitação e treinamento em serviço;
III – remuneração, ascensão funcional e planos de carreira;
IV – manutenção da vaga de trabalho após a licença maternidade, conciliando os expedientes de trabalho com as necessidades de cuidado dos filhos, 

em especial, de aleitamento materno;
V – possibilidades de trabalho remoto, de flexibilidade para o início e final da jornada e de composição de banco de horas; 
VI – políticas diferenciadas de licença parental (licença maternidade e licença paternidade);
VII – adesão ou implementação de programas de saúde da mulher;
VIII – implantação de mecanismos para coibir práticas de discriminação (sexo, raça, etnia, estado gestacional e orientação sexual) e de assédio 
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